PROJETO DE LEI Nº 040/26, DE 26 DE MAIO DE 2026.

[bookmark: _GoBack]Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 458.493,89 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e nove centavos.), com a seguinte caracterização:
Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO
Unidade: 02 - Manutenção do Ensino - FUNDEB
Proj. Ativ: 1123 - Transferência FUNDEB Complementação da União - VAAR (Valor Aluno Ano Resultado) 
FR: 1543 -  Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR
Elem. Despesa: 3190.11.00.00.00.00 - VENC. E VANTAGENS FIXAS - P. CIVIL  - R$100.000,00
Elem. Despesa: 3390.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 		         - R$ 100.000,00
Elem. Despesa: 3390.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERC. - P.  JUR.  - R$ 100.000,00
Elem. Despesa: 4490.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 		         - R$ 100.000,00
Elem. Despesa: 4490.52.00.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE 	         - R$   58.493,89

Parágrafo Único: Para a cobertura do Crédito Adicional Especial ora autorizado, servirá de recurso o VAAR-Valor Aluno Ano por Resultado que é uma das modalidades de complementação financeira da União repassada ao FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica).

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.                                                                                                                                               

Gabinete do Prefeito de Alpestre, aos 26 dias do mês de maio do ano de 2026.


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal













EXPOSIÇÃO DEMOTIVOS

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 


O Projeto de Lei encaminhado para apreciação busca autorização para abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 458.493,89 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e nove centavos.), visando a aplicações dos recursos do VAAR-Valor Aluno Ano por Resultado que é uma das modalidades de complementação financeira da União repassada ao FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica).
O VAAR funciona como um prêmio ou incentivo financeiro para as redes públicas de ensino (estaduais e municipais) que conseguem melhorar a gestão e reduzir as desigualdades educacionais socioeconômicas e raciais.
Diante de sua importância, espera-se a aprovação unânime do referido Projeto de Lei.
		Atenciosamente,


RUDIMAR ARGENTON
Prefeito Municipal



















